
CÂMARA MUNICIPAL DE 

INCAZEIRA 
CASA NEUMAN MARIA RAFAEL DE MELO 

Legislando para o Povo' 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): Mesa Diretora da Câmara de 

Vereadores de Ingazeira 

Detalhamento dos Serviços 

Os serviços a serem executados incluem: 

1. Contratação de empresa especialiada em serviços de 

hospedagem de sites institucionais de órgãos públicos: 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

desenvolvimento e/ou implementação, alimentação, 

suporte e 

serviços de 

organização, 

manutenção, suporte e hospedagem de sites institucionais de órgãos públicos 

para fins de manutenção, alimentação, atualizações e hospedagem do Portal 

da Transparência e Site institucional da Câmara Municipal de Vereadores de 

Ingazeira/PE,. 

2. Tipo de Objeto: 

( )Serviço não continuado / pronto pagamento 

(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação 

exclusiva de mão de obra ( ) Material de 

consumo 

( ) Material permanente/equipamentos 

Forma de Contratação Sugerida: 

( ) Pregão Eletrônico 

Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de 

preços/ata de registro de preços: ()SIM  ( ) NÃO 

( ) Concorrência 

(x) Dispensa de Licitação nas modalidades dos incisos I e II do artigo 75 da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

( ) Dispensa de Licitação para contratações de 
pequeno 

valor, corn dispensa 
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de formalização e instrumento contratual, para entrega imediata ou serviço 

de pronto pagamento (Art. 95, incisos e parágrafos da Lei Federal n° 

14.133/2021). 

( ) Inexigibilidade, na forma do artigo 74, inciso III, alínea "c", da Lei Federal n° 

14.133/2021. ()Adesão  à Ata de Registro de Preços de outros Órgãos. 

Item / Objeto Previsto no Plano de Contratação Anual - PAC 2025: 

(x) SIM ( ) NÃO 

Fonte de Recurso para Atendimento da Demanda 

DOTAÇÃO 

DOTAÇÃO 

ÓRGÃO: 01.00 CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE: 01.100 CÂMARA MUNICIPAL 

0103100012.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO 

33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Valor total estimado da contratação pelo requisitante/demandante: 

Até R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 

*Estimativa apurada levando em conta o valor da proposta comercial 

recepcionada que, por sua vez, teve o seu valor de mercado confirmado 

através de consultas de contratações similares realizadas pela Administração 

Pública, coletadas através da ferramenta Tome Conta mantida pelo TCE/PE, 

nos termos do art. 23, §1°, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Justificativa da necessidade da aquisição/contratação 

Identificação da Necessidade: 

A presente contratação decorre da necessidade de contratação de empresa 

especializada em organização, manutenção, suporte e hospedagem de sites .~ _ 

institucionais de órgãos públicos para fins de manutenção, alimentação, 

atualizações e hospedagem do Portal da Transparência e Site institucional ~,~~¿// 
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da Câmara Municipal de Vereadores de Ingazeira/PE. 

A adoção da dispensa, justifica-se uma vez que há a necessidade já citada 

anteriormente, assim como a viabilidade que a contratação de empresa 

especializada garante a organização e permanência do site institucional da 

Câmara de Vereadores disponível e acessível para ser acessado por 

qualquer pessoa que tenha interesse no conteúdo disponibilizado garantindo 

assim a transparência de todos os atos públicos realizados pelos agentes 

públicos e políticos componentes do órgão legislativo já citada anteriormente. 

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada considerada 

a expectativa de consumo anual 

A demanda foi estimada considerando a periodicidade mensal, como de 

costume, além de considerar as limitações da LRF para o exercício financeiro 

2025. 

Demanda inédita na Administração? ( ) SIM (x) NÃO Há registro de 

contratações anteriores de idêntico objeto. 

Responsáveis pela Demanda — setor requisitante/demandante 

Presidente da Mesa Diretora: Vereador Djalma da Silva Veras Filho 

Djalma da Silva Veras Filho 

PRESIDENTE 

Ti 
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